LICITAÇÃO MODALIDADE:

CONVITE


Nº 08/2012
Fundamento Legal: Lei Federal no 8.666/93, com alterações posteriores.

À

TOBLER & PACCOLA – MÓVEIS PERSONALIZADOS LTDA. ME

Av. Julio Prestes, 608 – Campinas /SP.
Prezados Senhores

A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU convida essa empresa para uma licitação, na modalidade CARTA-CONVITE, pelo menor preço, que será regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações posteriores e pelas cláusulas e condições desta Carta-Convite.

Os envelopes com os documentos e proposta, deverão ser entregues no Setor de Protocolo da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, sito na Alameda Barão do Rio Branco, 28 – Centro, Itu, SP, até às 09:30  horas do dia 12 de dezembro  de 2.012.            
O envelope contendo a proposta será aberto no mesmo dia às 10:00 horas, em sessão pública, na sede desta Câmara Municipal, julgando e declarando vencedora a empresa que apresentar menor preço, podendo a Comissão de Licitações adiar o julgamento para data posterior, de acordo com a necessidade e conveniência.

Quaisquer informações e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Departamento de Licitações da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 17:00 horas, ou através do telefone 11 – 4403-9344 – Victor.
CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

1 – OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto a Execução de Serviços de Reforma com instalação de divisórias com revestimento acústico conforme descrito na Minuta do Contrato e Memorial Descritivo (ANEXOS II E III). 
2. DOS MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
2.1 - A Contratada deverá fornecer, às suas expensas, toda mão de obra e material a ser utilizado, devendo ser todos de primeira qualidade.

3 – DO PRAZO

3.1 O prazo para execução do objeto da presente licitação será de até 10 (dez) dias, contados da data de assinatura do instrumento contratual, sem interrupção, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

 4 – DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 – O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o término dos serviços contratados, mediante apresentação do relatório dos serviços executados e da Nota Fiscal, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas.

 4.2 – Fica expressamente estabelecido que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para execução dos serviços, inclusive tributos incidentes, impostos, taxas, serviços, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros e outros, tudo de acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas contidas no Edital e demais documentos da Licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal 
O pagamento referente aos combustíveis fornecidos será efetuado pela CONTRATANTE até o décimo dia do mês seguinte ao fornecimento, após atestado por servidor da Câmara Municipal designado como gestor do contrato.

5 – DO REAJUSTE
5.1 – Não haverá reajustes.

6 - DOS ENVELOPES (Documentação e Proposta Comercial)

6.1 - As licitantes deverão entregar a Documentação e a Proposta Comercial, no dia e horário estabelecidos no Preâmbulo, em 02 (dois) envelopes, devidamente fechados e indevassáveis, assinados no fecho, no qual se identifique, externa e respectivamente: Envelope n.º 01 - DOCUMENTAÇÃO e Envelope n.º 02 - PROPOSTA COMERCIAL contendo externamente, o nome e/ou razão social da proponente, e os seguintes dizeres: 
À CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CARTA CONVITE 





N.º 08/2012
DATA: (
12/12/2012) HORÁRIO: (10:00 hrs.)

Obs: Repetir os mesmos dados para o Envelope n.º 2 (Proposta Comercial) 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL

7.1 - Cada licitante deverá apresentar no Envelope n.º 1 - Documentação, os documentos abaixo relacionados, em uma via, no original ou em cópias autenticadas: 

7.1.1 - Cartão do CNPJ atualizado;
7.1.2 - Registro comercial (no caso de empresa individual), ou Contrato Social constitutivo e todas alterações subseqüentes, devidamente registradas nos órgãos competentes (ou consolidação do contrato social);

7.1.3 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

7.1.4 - Prova de regularidade relativa ao FGTS.
7.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Para exercício desse direito é necessária apresentação da declaração contida no Anexo IV.
7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal, para a regularização da documentação.

7.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

7.5 - A Proposta será acondicionada no Envelope nº 2 - DA PROPOSTA COMERCIAL, e deverá ser formulada em uma via, observado o modelo sugerido no anexo I deste edital, inserida em envelope fechado, contendo na parte externa o nome da empresa proponente e seu endereço, bem como o número da presente licitação e a indicação do órgão licitante.
7.5.1 - A Proposta de Preço deverá ser datilografada ou impressa por meio de processo eletrônico, em papel timbrado ou sulfite carimbado com o CNPJ da empresa proponente, em 01(uma) via, formulada com clareza e sem abreviaturas, contendo a respectiva data, bem como, o nome legível, o número do RG (Cédula de Identidade) e a assinatura do responsável pela empresa proponente, e conter os seguintes dados:

7.5.2 – Valor total, em algarismos e por extenso, para execução do objeto da presente licitação.

7.5.3 – Declaração de que se submete aos preceitos legais em vigor, em especial aos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações e às condições deste Convite.

7.5.4 – Declaração de que todos os materiais a serem utilizados são de primeira qualidade.

7.5.5 – Declaração de que realizou vistoria técnica e tem pleno conhecimento das condições e estado em que se encontram os locais objeto de manutenção, para perfeita execução dos serviços licitados.

7.5.6 – Declaração de que tem pleno conhecimento e está de acordo com todas normas deste edital e seus anexos, e que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, impostos, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação.

7.5.7 – Declaração de que não está impedida de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, artigo 87, da lei nº 8.666/93.

7.5.8 – Declaração de que cumpre o inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).

7.5.9 – Declaração de que a proposta tem validade de no mínimo 30 (trinta) dias.

7.5.10 – Data e assinatura do representante legal da empresa.

7.6 – A simples apresentação da proposta importa em concordância do licitante aos termos desta Carta Convite e à legislação pertinente.

7.7 – O preço ofertado deverá estar de acordo com os valores vigentes no mercado na data para apresentação das propostas, e nele incluído todos os impostos, taxas, custos, enfim, todas as despesas diretas e indiretas, ou quaisquer outras despesas que possam vir a incidir sobre o objeto da presente licitação. 

7.8 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta ou incorretamente cotadas, serão considerados como inclusos no preço ofertado, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o serviço ser executado à CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU sem ônus adicionais.

8 - DO JULGAMENTO
8.1. A classificação das propostas será determinada através do critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2. Abertos os envelopes, não se admitirá alegações de erros ou enganos na cotação de preços bem como nas condições ofertadas.

8.3. Será assegurado o direito de preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.4. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos termos do art. 44, §1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

8.5. Ocorrendo o empate mencionado no item 6.4, proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, no prazo de 01(um) dia útil, exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.5.2. A proposta a que se refere o item acima deverá ser apresentada, observando-se, no que couber, os termos do item 5 (cinco).

8.5.3. Não ocorrendo a contratação na forma do item 6.5.1, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no item 6.4, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.5, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5.6 O disposto no item 6.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.6. Em caso de empate de preços entre duas ou mais propostas, e após  obedecido o disposto no §2º do art. 3º da Lei Federal Nº 8.666/93 e no item 11.3, a classificação far-se-á, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, nos moldes do §2º do art. 45 da aludida Lei.

8.7. A Comissão de Licitações observará ainda, o que dispõe o art. 44 da Lei Federal Nº 8.666/93.

8.8. A análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão de Licitações, ficando-lhes facultado o direito de consultar técnicos, se necessário.

8.8.1. Após a abertura dos envelopes de número 02 e sua vistoria pelos presentes, será realizada a classificação das empresas de acordo com o preço apresentado. 

8.8.2. O julgamento e adjudicação das propostas também serão feitos pela Comissão de Licitações e a homologação pelo Presidente da Câmara Municipal de Itu.

8.9.  Serão desclassificadas as propostas:

8.9.1. Que não atendam integralmente às exigências do ato convocatório da licitação;

8.9.2. Com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, nos termos do art. 48, I e II, §1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.

8.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

09 – DOS RECURSOS

9.1 – Contra decisão desta licitação, serão aceitos recursos na forma e prazos previstos na legislação pertinente.

10 – DO CONTRATO
10.1 – A licitante vencedora, deverá assinar o contrato, cuja minuta faz parte integrante deste edital (ANEXO II), em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de sua convocação, sob pena de aplicação do disposto no artigo 64 da Lei 8.666/93.
10.2 – A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato será considerada descumprimento total da obrigação assumida, sendo que decairá do direito à contratação e ser-lhe-ão aplicadas as sanções previstas no art. 81 da lei 8.666/93, bem como aquelas previstas na cláusula 13 da minuta do contrato (ANEXO II).

10.3 – Caso ocorra a situação descrita no item “10.2”, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação.

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - As despesas decorrentes com a execução desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação orçamentária:

4.490.51.00 – Obras e Instalações.
12 – DA VISITA TÉCNICA
12.1 - O participante poderá realizar vistoria técnica ao local de prestação do serviço durante o expediente normal de trabalho – segunda à sexta-feira, das 09:00 às 17:00 horas.

13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 - O presente Convite e respectivo contrato submetem-se às normas da Lei Federal no 8.666/93, atualizada pela legislação posterior.

13.2 - Fica assegurado à CÂMARA MUNICIPAL DE ITU o direito de no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente, sem que tal procedimento importe em direito à indenização.

Itu, 05 de Dezembro de 2012
GIVANILDO SOARES DA SILVA

PRESIDENTE

ANEXO I – MODELO PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

CONVITE Nº 08/2012
À

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Al. Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP
Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, a empresa 




, estabelecida na ________________________, nº ____, bairro _________, Cidade ___________________, Estado _________________, tel (___)___________________Fax(___)___________________, inscrita no CNPJ 


, Inscrição Estadual ________________________, através de seu representante legal infra-assinado, apresenta a V. Sas. proposta comercial referente a Carta-Convite de nº 08/2012, cujo objeto é a execução de serviços de reforma com instalação de divisórias com revestimento acústico na Câmara Municipal da Estância Turística de Itu, conforme descrito na minuta do contrato (ANEXO II) do presente convite.

1 – Valor total para execução dos serviços: R$__________(_____________).

	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	PREÇO

	2.1.1 – Instalação de paredes de Dry Wall com Revestimento Acústico em 3 salas (conforme planta baixa). Remoção de divisórias antigas.
	

	2.1.2 – Fornecimento e instalação de Portas de Entradas nas 3 salas conforme modelo existente.
	

	2.1.3 – Fornecimento e instalação de 2 Portas Internas nas 2 salas (lisas e completas);
	

	2.1.4 – Rodapé/acabamento do meio de parede e meia cana nas 3 salas;
	

	2.1.5 – Pintura interna nas paredes das 3 salas e pintura das portas.
	

	TOTAL 
	


2 – Declara a proponente, por seu representante legal, abaixo assinado, que se submete aos preceitos legais em vigor, em especial aos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações e às condições deste Convite.

3 – Declaramos que todos os materiais a serem utilizados são de primeira qualidade.

4 – Declara ter realizado vistoria técnica e ter pleno conhecimento das condições e estado em que se encontram os locais que serão objeto de manutenção.

5 – Declaramos que temos pleno conhecimento e estamos de acordo com todas normas deste edital e seus anexos, e nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, impostos, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação.

6 – Declara, sob as penas da lei, não está impedida de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, artigo 87, da lei nº 8.666/93.

7 – Declara, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988 / Lei nº 9.854/99)

8 – Validade da presente proposta é de 30 (TRINTA) dias.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Local,____ de ______________ de 2012.

Assinatura do Representante Legal

Nome:

R.G.:

CPF:

End.

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Carta Convite nº 08/2012.
Contrato nº



CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, inscrita no CNPJ sob nº. 50.793.660/0001-45, sita à Al. Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP, neste ato representada por seu Presidente Sr. Givanildo Soares da Silva, portador da cédula de identidade R.G. nº.24.453.928-5, e inscrito no CPF/MF sob nº.139.009.068-07.

CONTRATADA: (nome e qualificação da empresa), neste ato representada por seu (cargo, nome e qualificação do representante da empresa).

 01 – HISTÓRICO

1.1 – O presente instrumento, celebrado com base na Lei Federal no 8.666/93, com alterações posteriores, tem por objeto a prestação de serviço de execução de serviços de reforma com instalação de divisórias com revestimento na Câmara Municipal da Estância Turística de Itu, regido pelas cláusulas deste instrumento que é lavrado com base nos termos da proposta oferecida pela CONTRATADA, cujo teor ora é ratificado e que, rubricado pelas partes, passa a fazer parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição.

02 – OBJETO

2.1 – Execução de serviços de reforma na Câmara Municipal da Estância Turística de Itu, consistindo na instalação de divisórias com revestimento acústico conforme no  memorial descritivo e planta baixa(ANEXO III):

2.1.1 – Instalação de paredes de Dry Wall com Revestimento Acústico em 3 salas (conforme planta baixa). Remoção de divisórias antigas.

2.1.2 – Fornecimento e instalação de Portas de Entradas nas 3 salas conforme modelo existente.
2.1.3 – Fornecimento e instalação de 2 Portas Internas nas 2 salas (lisas e completas);
2.1.4 – Rodapé/acabamento do meio de parede e meia cana nas 3 salas

2.1.5 – Pintura interna nas paredes das 3 salas e pintura das portas.

03 – REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 – O objeto do presente contrato será executado por regime de preço global, material e mão-de-obra as expensas da CONTRATADA, devendo ser todos de primeira qualidade.

04 – DO PRAZO

4.1 – O prazo para execução do objeto do presente contrato é de até 10 (dez) dias, contados da data de assinatura deste instrumento, sem interrupção, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

05 – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 – Pela execução dos serviços de reforma com instalação de divisórias com revestimento acústico, objeto do presente contrato, com fornecimento do material e mão-de-obra, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 




.

5.2 – O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o término dos serviços contratados, mediante apresentação do relatório dos serviços executados e da Nota Fiscal, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas.

 5.3 – Fica expressamente estabelecido que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para execução dos serviços, inclusive tributos incidentes, impostos, taxas, serviços, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros e outros, tudo de acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas contidas no Edital e demais documentos da Licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

5.4 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal da Estância Turística de Itu.

06 – DO REAJUSTE

6.1 – Não haverá reajuste.

07 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 – A CONTRATADA deverá designar empregados seus para execução dos serviços, correndo por sua conta todas as despesas diretas e indiretas.

08 – DO GESTOR

8.1 – A CONTRATANTE, designa o servidor PAULO ROBERTO DE SOUZA, ocupante do cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, como responsável pela gestão do presente instrumento, que se encarregará da fiscalização, comunicação, intervenções e solicitações junto a CONTRATADA.

8.2 – O gestor deverá manifestar o “de acordo” no relatório dos serviços executados apresentado pela CONTRATADA, conforme item “5.2” do presente contrato.

8.3 – A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, não implica em ser co-responsável ou responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo e nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, por danos que possam ser causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução deste contrato.

8.4 – A CONTRATANTE, por meio do gestor, comunicará por escrito as deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, cabendo à CONTRATADA fazer sua imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

8.5 – A CONTRATADA se submeterá a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados.

09 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 – São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

9.1.2 – Colocar à disposição da CONTRATADA eventuais documentos necessários ao cumprimento do objeto deste contrato, assim como as informações.

9.1.3 – A CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços contratados, através de contato permanente e direto com a CONTRATADA.

9.1.4 – Assegurar aos empregados da CONTRATADA ou pessoal indicado por ela, desde que devidamente identificados, livre acesso às suas instalações, a fim de que esta possa cumprir as suas obrigações. 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 – Constituem obrigações da CONTRATADA, além dos demais encargos previstos neste contrato:

10.1.1 – Cumprir fielmente todos os termos do presente contrato, sob pena de em não o fazendo, incidir nas penalidades aplicáveis à matéria.

10.1.2 – Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas, prejuízos que por dolo ou culpa sua, no exercício de suas atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar por seus prepostos ou empregados à CONTRATANTE ou a terceiros.

10.1.3 – Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados pelo tempo fixado na legislação pertinente.

10.1.3.1 – A qualidade dos serviços executados deve estar dentro das normas técnicas cabíveis, com a máxima eficiência e conforme orientações e solicitações, ficando a critério da CONTRATANTE, deixar de receber o serviço caso entenda não estar de acordo com o resultado esperado.

10.1.4 – A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e risco, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços recusados pela CONTRATANTE, bem como os executados com vícios, defeitos, incorreções, erros falhas e imperfeições, decorrentes de sua culpa.

10.1.5 – Utilizar, na execução dos serviços, somente pessoal devidamente qualificado, especializado e treinado para desempenho das respectivas funções, utilizando ainda somente equipamentos e ferramentas adequadas, equipamentos de segurança obrigatórios, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente do fornecimento e administração dos recursos humanos necessários à execução do contrato.

10.1.6 – O pessoal e funcionários da CONTRATADA que executarão os serviços, em hipótese alguma estabelecerão qualquer vínculo ou relação de qualquer natureza com a CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA responder por todos os eventos relacionados ao seu pessoal, tais como débitos trabalhistas, seguro de vida, transporte, saúde, alimentação, pagamentos de salários, recolhimentos previdenciários ou fundiários, etc.

10.1.7 – Responder por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados ou prepostos alocados à execução do objeto deste Contrato, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas em dependências da CONTRATANTE.

10.1.8 – Manter a disciplina entre o seu pessoal, fazendo-os cumprir, na execução dos serviços, as normas legais concernentes à segurança, medicina, higiene e saúde do trabalho, bem como orientar os trabalhadores para a prevenção de acidentes de trabalho, respeitando as normas internas de segurança e costumes vigentes da CONTRATANTE.

10.1.9 – Responsabilizar-se pelo adequado emprego e guarda das ferramentas, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços objeto desta avença, mesmo nas dependências da CONTRATANTE.

10.1.10 – Adotar todas as providências necessárias à realização dos serviços, de forma a não comprometer o andamento normal e regular dos trabalhos da CONTRATANTE e quanto à segurança das instalações existentes.

10.1.11 – Indenizar a CONTRATANTE por qualquer dano causado, em decorrência da ação ou omissão do pessoal e funcionários da CONTRATADA, ficando esta, desde já, autorizada a descontar, dos pagamentos devidos à empresa CONTRATADA o valor correspondente ao(s) prejuízo(s).

10.1.12 – É de inteira responsabilidade e conta da CONTRATADA, o pagamento de impostos e taxas – federais, estaduais e municipais – que incidirem sobre a atividade que exerce, bem como o pagamento da remuneração dos empregados encarregados da prestação dos serviços contratados, e o recolhimento de todos os encargos sociais, referentes àqueles empregados.

10.1.13 – Manter, durante toda a execução do contrato e suas possíveis prorrogações, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que deu origem a este contrato.

10.1.14 – A CONTRATADA deve dar aos serviços da CONTRATANTE absoluta prioridade para a realização, bem como ensejar que os serviços sejam acompanhados pelo gestor do contrato.
10.1.15 – Comunicar de imediato e por escrito à CONTRATANTE, qualquer ocorrência relacionada ao presente contrato.

10.1.16 – Pagar multas, indenizações ou despesas impostas por órgãos fiscalizadores da atividade da CONTRATADA, bem como ônus decorrente de sua repercussão sobre o objeto deste contrato.

10.1.17 – Providenciar, ao término dos serviços, a limpeza de toda a área objeto de manutenção, arcando com todos os custos para tanto, inclusive locação de “caçamba” se necessário.

11 – INCIDÊNCIAS FISCAIS

11.1 – A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações de origem fiscal, trabalhista, previdenciária, securitária, civil e comercial, decorrentes do presente contrato.

12 – DA FISCALIZAÇÃO

12.1 – Cabe à CONTRATANTE, por meio do gestor, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre o objeto do presente contrato.

13 – MULTAS E RESPONSABILIDADES

13.1 – No caso de ocorrer inexecução total ou parcial do contrato ou de sua rescisão por parte da CONTRATADA, ser-lhe-ão aplicadas as sanções administrativas constantes da Lei Federal no 8.666/93, atualizada por legislação posterior.

13.2 – Pelo atraso no cumprimento do objeto do presente contrato, fica estipulada multa moratória no valor de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor total do contrato com suas eventuais alterações e correções, que poderá ser retido automaticamente quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura.

13.3 – Atingindo a multa moratória, o patamar de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, a CONTRATANTE poderá a qualquer momento e a seu juízo exclusivo, considerar rescindido de pleno direito o contrato ou o instrumento equivalente.

13.4 – A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato pela inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA ou em virtude da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas neste contrato.

13.5 – A rescisão acarretará as conseqüências previstas no Artigo 80 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais.

13.6 – No caso de rescisão contratual pela inexecução parcial ou total, a empresa CONTRATADA, cumulativamente com a multa moratória, fica obrigada ao pagamento em favor da CONTRATANTE da multa rescisória no valor de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor total do contrato, devidamente corrigido até a data de seu efetivo pagamento pela variação do IGPM-FGV.

13.7 – No caso de rescisão pela inexecução parcial, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA os valores devidos pelo cumprimento parcial do contrato, descontando-se multas e demais valores devidos.

13.8 – As multas moratórias e rescisórias serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos ou cobrados judicialmente quando, notificada, a contratada não efetuar o pagamento dos mesmos no prazo fixado.

13.9 – A aplicação das multas moratórias e rescisórias não impede a aplicação das demais penalidades previstas na legislação que regulamenta a matéria, às quais, desde já, sujeita-se a CONTRATADA, como a cobrança de perdas e danos que a CONTRATANTE venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total do contrato.

13.10 – Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido concluído. O recebimento provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a partir da data da comunicação da rejeição à CONTRATADA valendo os dias já corridos.

13.11 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

14 – DA DOTAÇÃO

14.1 – As despesas decorrentes com deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

4.490.51.00 – Obras e Instalações.

15 – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

15.1 – Fica terminantemente vedada a cessão ou transferência, total ou parcial, das obrigações decorrentes do presente contrato a terceiros, devendo a CONTRATADA cumprir rigorosamente com todas as condições e cláusulas firmadas no instrumento contratual.

16 – RESCISÃO

16.1 – Este contrato poderá ser rescindido, unilateralmente de pleno direito, independentemente de interpelação judicial, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas nos artigos 78 e 79, da Lei Federal no 8.666/93, com alterações posteriores, ou por acordo entre as partes, ou, ainda, judicialmente, nos termos da Legislação.

17 – DO VALOR DO CONTRATO

17.1 – O valor total da presente contratação é de R$ 




.

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 – Nenhuma das partes será considerada inadimplente no cumprimento de suas obrigações em caso de ocorrência de eventos que, por sua natureza ou abrangência, possam ser caracterizados como fortuito ou força maior. Finda a força maior ou caso fortuito, a parte impedida de cumprir sua obrigação, deverá retomar a regularidade de suas prestações no menor espaço de tempo possível.

18.2 – O não exercício pela CONTRATANTE, de direitos relativos ao presente contrato será considerado como mera liberalidade e tolerância, não representando, em hipótese alguma, novação, revogação ou renuncia aos mesmos ou ao direito de exigi-los no futuro. A ocorrência de hipótese aqui não expressamente prevista será solucionada a luz do estatuído na Lei Federal no 8.666/93, com as alterações posteriores.

18.3 – Todos os documentos trocados entre as partes serão efetuados por meio de expediente protocolado.

18.4 – As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Itu/SP, para dirimir as questões oriundas deste contrato.

E, por estarem justas e conformes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itu,

CONTRATANTE




CONTRATADA

Testemunhas:

1)






2)





Nome 






Nome

RG






RG

ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO

1 – OBJETO

Execução de serviços de reforma na Câmara Municipal da Estância Turística de Itu, consistindo na instalação de divisórias com revestimento acústico conforme descrito a seguir e planta baixa.

2.1.1 – Instalação de paredes de Dry Wall com Revestimento Acústico em 3 salas (conforme planta baixa). Remoção de divisórias antigas.

2.1.2 – Fornecimento e instalação de Portas de Entradas nas 3 salas conforme modelo existente.
2.1.3 – Fornecimento e instalação de 2 Portas Internas nas 2 salas (lisas e completas)

2.1.4 – Rodapé/acabamento do meio de parede e meia cana nas 3 salas

2.1.5 – Pintura interna nas paredes das 3 salas e pintura das portas.

2 – JUSTIFICATIVA

A partir do dia 01 de janeiro de 2013 a Câmara Municipal da Estância Turística de Itu terá 13 (treze) vereadores, um a mais do que na legislatura 2009/2012. Para acomodá-lo é necessária uma pequena reforma nos gabinetes existentes.

3 – PRAZO

O prazo para execução dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados da data de assinatura do instrumento contratual, sem interrupção, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. Poderá ser executado o serviço inclusive aos finais de semana se necessário para a conclusão antes da posse.

4 – PAGAMENTO


O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o término dos serviços contratados, mediante apresentação do relatório dos serviços executados e da Nota Fiscal, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas.

5 – LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

A CONTRATADA deverá prestar os serviços na Câmara Municipal da Estância Turística de Itu, sita à Al. Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP.
6 – MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA

A CONTRATADA deverá fornecer, às suas expensas, toda mão-de-obra e material a ser utilizado, devendo ser todos de primeira qualidade.

7 – RESUMO DAS OBRIGAÇÕES

a) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados pelo tempo fixado na legislação pertinente.

b) A qualidade dos serviços executados deverá estar dentro das normas técnicas cabíveis, com a máxima eficiência e conforme orientações e solicitações, ficando a critério da CONTRATANTE, deixar de receber o serviço caso entenda não estar de acordo com o resultado esperado.

c) Utilizar, na execução dos serviços, somente pessoal devidamente qualificado, especializado e treinado para desempenho das respectivas funções, utilizando ainda somente equipamentos e ferramentas adequadas, equipamentos de segurança obrigatórios, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente do fornecimento e administração dos recursos humanos necessários à execução do contrato.

d) O pessoal e funcionários da CONTRATADA que executarão os serviços, em hipótese alguma estabelecerão qualquer vínculo ou relação de qualquer natureza com a CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA responder por todos os eventos relacionados ao seu pessoal, tais como débitos trabalhistas, seguro de vida, transporte, saúde, alimentação, pagamentos de salários, recolhimentos previdenciários ou fundiários, etc.

e) Responder por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados ou prepostos alocados à execução do objeto do contrato, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas em dependências da CONTRATANTE.

f) Manter a disciplina entre o seu pessoal, fazendo-os cumprir, na execução dos serviços, as normas legais concernentes à segurança, medicina, higiene e saúde do trabalho, bem como orientar os trabalhadores para a prevenção de acidentes de trabalho, respeitando as normas internas de segurança e costumes vigentes da CONTRATANTE.

g) Responsabilizar-se pelo adequado emprego e guarda das ferramentas, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços objeto da avença, mesmo nas dependências da CONTRATANTE.

h) Adotar todas as providências necessárias à realização dos serviços, de forma a não comprometer o andamento normal e regular dos trabalhos da CONTRATANTE e quanto a segurança das instalações existentes.

i) A CONTRATADA deve dar aos serviços da CONTRATANTE absoluta prioridade para a realização, bem como ensejar que os serviços sejam acompanhados pelo gestor do contrato.
j) Providenciar, ao término dos serviços, a limpeza de toda a área objeto de manutenção, arcando com todos os custos para tanto, inclusive locação de “caçamba” se necessário.

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Licitação: Convite nº 08/12

Objeto: contratação de empresa Execução de serviços de reforma na Câmara Municipal da Estância Turística de Itu, consistindo na instalação de divisórias com revestimento acústico conforme no  memorial descritivo e planta baixa

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa Xxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXX/0001-00, é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte(EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência a que faz jus no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITU.

LOCAL/DATA. 

______________________________

Assinatura do Representante Legal

Nome: 

RG: 

CPF: 
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